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II – conscientizar o consumidor sobre seus direitos, deveres e responsabilidades, mediante o
fornecimento de informações adequadas sobre as condições e o custo do crédito, bem como
sobre suas obrigações, antes da celebração do contrato de crédito, para que possam tomar as suas
decisões com plena autonomia e liberdade de escolha;
III – conscientizar a sociedade em geral que a concessão de crédito deve ser feita de forma
transparente e responsável, concretizando os deveres de cooperação e lealdade com preservação
do consumo sustentável.
Art. 3º Para os fins desta Lei, entende-se por superendividamento a impossibilidade manifesta de o
consumidor, pessoa natural, de boa-fé, pagar a totalidade de suas dívidas de consumo, exigíveis e
vincendas, sem comprometer seu mínimo existencial, nos termos de regulamentação.
Art. 4º As atividades voltadas à prevenção do superendividamento se referem ao fornecimento de
crédito e à venda a prazo, além de informações obrigatórias previstas em legislação aplicável à
matéria.
Parágrafo único. Quando houver o estabelecimento do convênio entre unidade de recursos
humanos de secretaria, órgão ou poder público e instituições fornecedoras de crédito, as
instituições fornecedoras de crédito devem fornecer taxas de juros na forma de Custo Efetivo
Total – CET, de forma atualizada, tendo em vista a correta e precisa tomada de decisão dos
consumidores.
Art. 5º O fornecedor ou o intermediário do crédito deve informar ao consumidor, prévia e
adequadamente, no momento da oferta sobre:
I – o CET e a descrição dos elementos que o compõem;
II – a taxa efetiva mensal de juros, bem como a taxa dos juros de mora e o total de encargos, de
qualquer natureza, previstos para o atraso no pagamento;
III – o montante das prestações e o prazo de validade da oferta, que deve ser de, no mínimo, 2 dias;
IV – o nome e o endereço, inclusive eletrônico do fornecedor;
V – o direito do consumidor à liquidação antecipada e não onerosa do débito.
Art. 6º O Poder Executivo, por meio do PROCON – DF, pode firmar convênios com o Ministério
Público, Defensoria Pública e Tribunal de Justiça, bem como parcerias com instituições financeiras e
empresas, tendo em vista a racionalização dos custos de sanar endividamentos, propostas de plano de
pagamentos e de renegociação de dívidas com a participação do Poder Judiciário ou perante os órgãos
integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correm por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 8º Fica instituída a semana do Consumidor no Distrito Federal, a ser realizada no período de
14 a 21 de março, anualmente, em consonância com o dia do Consumidor.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de julho de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.526, DE 15 DE JULHO DE 2024
(Autoria: Deputado Roosevelt)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de órgãos públicos do Distrito Federal possibilitarem o
pagamento de taxas e preços de serviços públicos por meio de cartão de crédito e de débito
e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Os órgãos e as entidades públicas do Distrito Federal que disponibilizam ou cobram
pela utilização de serviços públicos devem possibilitar aos contribuintes o pagamento de
taxas por meio de cartão de crédito, cartão de débito e pix.
Art. 2º Fica a critério de cada órgão ou entidade disponibilizar o pagamento de taxas e
preços de serviços públicos de forma parcelada.
Art. 3º Os órgãos e as entidades públicas citados no art. 1º devem fixar informativo acerca
da possibilidade de pagamento por meio de cartão de crédito e de débito.
Parágrafo único. O informativo a que se refere o caput deve ter dimensão mínima de 0,20
por 0,30 metro e ser afixado próximo ao local destinado ao pagamento pelo contribuinte.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor no prazo de 180 dias de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de julho de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 45.828, DE 21 DE MAIO DE 2024 (*)
Aprova o projeto urbanístico de parcelamento do solo urbano denominado Âncora 1,
localizada na Região Administrativa do Jardim Botânico - RA XXVII.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que
dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei Complementar nº 803, de
25 de abril de 2009, alterada pela Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012, a
Lei nº 992, de 28 de dezembro de 1995, o Decreto nº 28.864, de 17 de março de 2008, o
artigo 4º do Decreto n.º 38.247, de 1º de junho de 2017, e o que consta dos autos do
Processo 00390-00001230/2018-69, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o projeto urbanístico de parcelamento urbano do solo denominado
Âncora 1, localizado na gleba de matrícula nº 151.220 (2º CRI), com área de 09ha 47a
30ca, na Região Administrativa do Jardim Botânico - RA XXVII, consubstanciado no
Projeto Urbanístico - URB 181/2021, Plantas Detalhes - DET 181/2021 Condomínio de
Lotes - Lote 01 e DET 181/2021 Condomínio de Lotes - Lote 02, Memorial Descritivo -
MDE 181/2021, com Anexo I - Quadro Demonstrativa das Unidades Imobiliárias, e Anexo
II - Quadro Resumo de Áreas das Unidades Autônomas e nas Normas de Edificações, Uso e
Gabarito 181/2021 e NGB 176/2022, bem como o projeto de paisagismo para as áreas
públicas consubstanciado no Memorial Descritivo PSG - 175/2022 e nas Plantas de
Paisagismo - URB 175/2022.
Art. 2º Na aprovação do parcelamento de que trata o art. 1º deste Decreto, não incide,
originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - Onalt, nos termos
dos §§1º e 4º do art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A não incidência da cobrança de Onalt regulada no caput refere-se
exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua
cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou atividade
das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º devem estar disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 dias,
contados da publicação deste Decreto no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF,
conforme determinação da Portaria nº 95, de 21 de outubro de 2021, da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - Seduh, que dispõe sobre os
procedimentos para divulgação de documentos urbanísticos e sua disponibilização no
Sistema de Documentação Urbanística e Cartográfica - Sisduc.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de maio de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
__________________________________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 97, de 22 de maio de 2024, página 01.

DECRETO Nº 45.936, DE 20 DE JUNHO DE 2024 (*)
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Economia do
Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos I e II, da Lei
nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de
08 de abril de 2020, e nos termos do Processo 04044-00007555/2024-94, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal.
Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que
trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Economia
do Distrito Federal os cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Ficam renomeadas as Unidades a seguir relacionadas, mantida a atual estrutura
administrativa de cargos comissionados e os seus atuais ocupantes:
I - a Gerência de Sistemas Administrativos Fazendários, da Diretoria de Sistemas
Orçamentários, da Coordenação de Sistemas Financeiros e Contábeis, da Subsecretaria de
Sistemas de Informação, da Secretaria Executiva de Tecnologia da Informação e
Comunicação, passa a denominar-se Gerência de Sistemas Orçamentários;
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